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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

INSTITUTO FEDERAL FARROUPILHA

REITORIA

 Rua Esmeralda, 430 – Faixa Nova – Camobi – CEP 97110-767 – Santa Maria/RS

Fone/Fax: (55) 3218-9800 / E-mail: gabreitoria@iffarroupilha.edu.br

FORMULÁRIO DE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

Definição: É a mudança de nível de capacitação, no mesmo cargo e nível de classificação, decorrente da obtenção pelo servidor de certificação em Programa de capacitação, compatível com o cargo ocupado, o ambiente organizacional e a carga horária mínima exigida respeitada o interstício de 18 (dezoito) meses.

Documentação necessária:
1. Formulário devidamente preenchido e assinado;

2. Cópia autenticada administrativamente de Declaração ou Certificado (cursos de no mínimo 20 horas). Será aproveitado na somatória de carga horária de cursos (saldo de horas da solicitação anterior).

Informações gerais:
· Os cursos devem ser compatíveis com o cargo ocupado, o ambiente organizacional e a carga horária mínima exigida respeitada o interstício de 18 (dezoito) meses, nos termos da tabela constante do Anexo III da Lei nº 11.091/2005, alterado pelo Anexo XVI da Lei nº 12.772/2012, observando a Portaria do MEC nº 9, de 29/06/2006;

· A Progressão por Capacitação Profissional será concedida ao servidor por meio da publicação de Portaria, com efeitos financeiros a partir da data do requerimento;

Previsão legal:
· Lei nº 8.112/90, de 11/12/1990. 

· Lei nº 11.091/05. 

· Decreto nº 5.824/06. 

· Lei nº 12.772/2012. 

· Portaria do MEC nº 9, de 29/06/2006. 

Fluxo do processo:
1. Servidor: faz requerimento através do formulário próprio, inclui a documentação exigida e encaminha à CGP da Unidade;

2. CGP da Unidade: analisa a documentação, emite parecer e encaminha para Gabinete da Unidade;

3. Gabinete da Unidade/Reitoria: publica portaria e encaminha cópia para o servidor(a), CGP da Unidade e CPP/Reitoria;
4. Coordenação de Pagamento de Pessoal: efetua o lançamento no SIAPE e posteriormente encaminha para arquivamento.

REQUERIMENTO DE PROGRESSÃO POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL
Senhor (a) Coordenador (a) de Gestão de Pessoas
Eu, ________________________________________, servidor do IF Farroupilha, ocupante do cargo ___________________, Matrícula_____________, vem, respeitosamente, a V. Sª., requerer a Progressão por Capacitação Profissional, tendo em vista a conclusão do(s) seguinte(s) Curso(s), conforme comprovante(s) em anexo: 
	Curso
	C. Horária
	Instituição Promotora

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	
	
	

	SOMATORIO DE CARGAS HORÁRIAS
	
	


	CARGA HORÁRIA EXCEDENTE (SALDO PARA A PRÓXIMA PROGRESSÃO)
	


*De acordo com o § 4º do Artigo 10 da Lei nº 11091/2005,  é permitido o somatório de cargas horárias de cursos realizados pelo servidor durante a permanência no nível de capacitação em que se encontra e da carga horária que excedeu à exigência para progressão no interstício do nível anterior, vedado o aproveitamento de cursos com carga horária inferior a 20 (vinte) horas-aula.
Local e data: __________________________, _____ de ____________, de__________.

         __________________________________________







     
      Assinatura do (a) Servidor (a)

ENCAMINHAMENTO AO GABINETE DA UNIDADE/REITORIA :

     

              (   ) Deferido        (   ) Indeferido
Local e data: __________________________, _____ de ____________, de__________.

______________________________________________________                                                                                                                                                           [assinatura e carimbo/CGP da Unidade]

______________________________________________________                                                                                                                                                           [assinatura e carimbo/DPDI Campus ou CIAD - Reitoria]
ENCAMINHAMENTO À CGP da Unidade e CPP/Reitoria:

· Portaria Nº ______/_______, de _____ de _______________ de 20___.
· Imediatamente após publicação da Portaria, encaminha cópia para o e-mail: cpp@iffarroupilha.edu.br.

· Obs.: uma via deve ser entrega junto a CGP da Unidade; deve ser comunicado emissão de Portaria ao servidor.

Local e data: __________________________, _____ de ____________, de__________.

________________________________

Chefia de Gabinete da Unidade/Reitoria
PAGE  
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha

Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional

Coordenação Geral de Gestão de Pessoas
Fone/Fax: (55) 3218-9822 / E-mail: cggp@iffarroupilha.edu.br
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